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EDITAL Nº 103/2015 – PROGRAD 
  

REABERTURAS INDEFERIDAS 
 

  A Diretoria Acadêmica, da Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Estadual de Ponta Grossa, no uso 
de suas atribuições, TORNA PÚBLICO o que segue: 
 

1. ACADÊMICOS que tiveram seus pedidos de REABERTURA INDEFERIDOS, em razão de terem 
alcançado Status de Abandono de Curso, ou estarem matriculados no ano letivo de 2015, ou ainda em 
razão de terem solicitado fora do prazo estabelecido (06 de Novembro de 2015, conforme prevê o 
Calendário Acadêmico anexo da RESOLUÇÃO UNIV N°10, DE 25 DE JUNHO DE 2015). 

 

R.A ACADÊMICO 
MOTIVO 

*ABANDONO **MATRICULADO 
***DECURSO DE 

PRAZO 

13204267 ALANA BITTENCOUT SILVA  X  

15280025 ANDRÉ SERENATO LEAL   X 

14003603 ANDRESA APARECIDA ALVES   X 

13176287 DARLAM MIGLIORINI   X 

031042026 EDUARDO VASSÃO X   

12104658 ELISANGELA CRISTIANE DIAS DE LIMA   X 

101032123 EVERTON CESAR CERIALLE   X 

11154566 GIOVANE NUNES MARIEL   X 

941034164 JEFFERSON NICOLA X   

12114062 THIAGO HORN   X 

 

 

2. Os RECURSOS devidamente fundamentados poderão ser interpostos até a data limite 
de 04 de Dezembro de 2015, através do Protocolo Geral da UEPG conforme dispõe item 
7 da folha 2, ANEXO DA RESOLUÇÃO UNIV. Nº 010, DE 25 DE JUNHO DE 2015. 

 
 

Divulgue-se, registre-se e arquive-se. 
Ponta Grossa, 25 de Novembro de 2015. 

 

ORIENTAÇÕES: 

 * Acadêmicos que se encontram na condição de abandono, para retornarem aos estudos devem 

obrigatoriamente:  

a) realizar novo vestibular, para o mesmo curso e turno; 

b) obter nota acima da linha de corte; 

c) imprimir Comprovante de Desempenho do candidato; 

d) solicitar reintegração de curso via Protocolo Geral, anexando documento supra mencionado. 

 **Acadêmicos que se encontram matriculados devem obrigatoriamente realizar sua intenção de matricula 

para 2016, EXCLUSIVAMENTE pelo “Acadêmico Online” no período de 01 a 28 de fevereiro de 2016. 

 ***Acadêmicos que incorreram em decurso de prazo devem, caso haja interesse, requerer recurso 

devidamente fundamentado (conforme item 2 do presente edital), ou ainda, solicitar reabertura de 

matricula para 2017, obedecendo aos prazos estabelecidos em Calendário Universitário. 


